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Requerimento câmara nº 1830/2024

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TATUÍ, neste ato representada

por sua interventora, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, informar ao quanto

solicitadono supramencionadorequerimento.

Em atenção ao Requerimento Nº 1830/2024, que solicita informações sobre

a realização de tipagem sanguínea em recém-nascidos na nossa instituição, temos os seguintes

esclarecimentos:

Atualmente, a Associação Santa Casa de Misericórdia de Tatuí não realiza a

tipagem sanguínea de rotina em todos os recém-nascidos, realizando apenas das mães que são RH-,

para intituir o uso da Imoglobolina Anti-D. A prática vigente segue protocolos de saúde estabelecidos

por órgãos competentes,os quais não exigem a realização deste exame de forma universalpara todos

os recém-nascidos.

Sem mais para o momento.

Tatuí, 10 de junho de 2024. '
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